

	
	

	
	



COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 006/2016 
Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.334, de 25 de fevereiro de 2016, que “Altera o art. 57 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, que reestrutura o Instituto de Previdência de Patos de Minas – IPREM, e dá outras providências”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

 	   Relatório
	Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o art. 57 da Lei 4.817/2000 que estabelece o INPC e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês para atualização dos valores referente ao recolhimento das contribuições devidas pelos segurados ao IPREM.
O Projeto ficou retido na Reunião Extraordinária do dia 29/2/2016, pela Comissão de Finanças, Orçamentos e Tributos, para melhor análise das questões fáticas.
Para esclarecimentos das dúvidas foi realizada no dia 2/3/2016 reunião com o Secretário Municipal de Governo, Sr. Pérsio Ferreira Barros, Secretário  Municipal de Finanças e Orçamento, Sr. Lásaro Daniel Procurador-Geral do Município, Damião Borges, bem encaminhada minuta da ata da reunião dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPREM do dia 23/2/2015.  

	Fundamentação
	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal de Governo, Sr. Pérsio Ferreira Barros, pelo Secretário  Municipal de Finanças e Orçamento, Sr. Lásaro Daniel Procurador-Geral do Município, Damião Borges, bem como pelo teor da ata da reunião dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPREM do dia 23/2/2015 que,  por maioria, já aprovou o pedido de parcelamento em 60 (sessenta) vezes, dos valores da contribuição patronal do grupo previdenciário referentes aos meses de julho/ 2015 a janeiro/2016.
 	Verifica-se, ainda, que a alteração legislativa pretendida tem por finalidade adequar os índices de juros e correção monetária na legislação municipal vigente aos índices previstos na Portaria nº. 307, de junho de 2013, do Ministério da Previdência Social – MPS.
 	Diante disso, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público.

	Voto
 Ante o exposto, com os documentos e esclarecimentos adicionais apresentados, votamos pela aprovação do projeto de lei em questão.
	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 2016.
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